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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 
 
 

Carta convite 01/2016 
 
 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e dezesseis, às 09:30(nove) horas e 

(trinta)minutos na sala de licitação do SAEMI – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirassol 

D`Oeste - MT, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, composta por: 

Gleicy Martinez Ochiuto Presidente; Vanessa Gonçalves Ribeiro e  Kerley Cristina Amaral 

Ferreira Membro, designado pela portaria n.º 002/2016, de 06/01/2016, para analisar e julgar as 

propostas referentes ao objeto do CARTA CONVITE N.º 001/2016, cujo objeto trata-se da 

Contratação da locação de sistemas de informática envolvendo: contabilidade Pública (método das 

Partidas Dobradas), Folha de Pagamento, Controle de Patrimônio Público, Compras e Licitação, 

Controle de Estoque, Controle de frotas e DAE. Manutenção, Treinamento e Locação de Software do 

Portal da Transparência. Cópia completa do Edital foi devidamente afixada no quadro mural 

desta Autarquia, conforme determina a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Foram 

convidadas as empresas: 1) CARF TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA – ME, 2) 

JUSSEMAR REBULI PINTO - ME 3) CRIATIVA CONSULTORIA E SISTEMAS DE 

INFORMATICA LTDA - ME. As empresas entregaram os protocolos no SAEMI manifestaram-se 

interessadas todas as empresas convidadas. Na data e hora marcada foi dado início aos trabalhos, 

verificando que apenas a empresa JUSSEMAR REBULI PINTO - ME compareceu para o 

certame. Sendo que as demais empresas não compareceram e nem enviar as documentações via 

correio. Em razão da ausência do numero mínimo legal de licitantes para a modalidade convite (art. 

22, ins7º da lei 8.666/93), decidiu esta comissão encerrar esta presente licitação, declarando-a 

FRACASSADA (art.38, IX lei 8666/93 – SUMULA 248 DO TCU). 
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Sem mais a tratar deu-se por encerrada a presente reunião as 10:00 ( dez horas) da qual, eu 

Vanessa Gonçalves Ribeiro, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, vai assinada por 

mim, pelos demais membros da Comissão Permanente de Licitação. Mirassol D´Oeste, Aos vinte e 

cinco dias do mês de maio de dois mil e dezesseis.  

 

Nome: Gleicy Martinez Ochiuto 

 

 

Ass.: _____________________________________ 

 

Nome: Vanessa Gonçalves Ribeiro 

 

Ass.:_____________________________________ 

 

Nome: Kerley Cristina Amaral Ferreira 

 

Ass.: _____________________________________ 

 


